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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
INDICAÇÃO Nº 412/22 
 
 
INDICO à Senhora Prefeita Municipal, que o setor competente disponibilize duas placas 
indicativas de “Proibido Estacionar Caminhão”, em frente ao número 206 da Rua Levante 
Santucci- Vila Santo Antonio. 
 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 

O comerciante dono do restaurante Expresso Grill & Cia, informou que seus clientes estão 

tendo dificuldade para estacionar seus carros em frente ao seu comércio, principalmente, nos finais 
de semana. 


